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Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO NACIONAL

FEMESP - Federação de Montanhismo do Estado de São 
Paulo

CNPJ 05.154.076/0001-95
ERRATA

O Presidente da FEMESP -Federação de Montanhismo do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições estatutárias, vem RETIFICAR o Edital de Convocação da 
AGO publicado no Diário de Notícias em 20 e 21 de Março de 2025 página 9 e dia 22 
à 24 de Março de 2025 página 6.
Onde se lê:
I - Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária AGO, leia-se Edital de 
Convocação para Assembleia Geral Ordinária AGO e Assembleia Geral Extraordi-
nária AGE.
II - a realizar-se no dia 23 de Abril de 2024, leia-se 07 de Maio de 2025.
III- a instalar-se em primeira convocação às 19h30 e, em segunda convocação às 
20h00, a 昀椀m de discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: leia-se, a 昀椀m de 
discutir e deliberar sobre a pauta da AGO e após às 21h30 às 22h30 discutir e deli-
berar sobre a pauta da AGE.
IV- as demais disposições e pauta do Edital anteriormente divulgados permanecem 
inalterados.

Atenciosamente
Presidente -Vitor Augusto Uhle

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível 
no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 021/2025; Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÕES DE LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS, FILTROS DE ÓLEO, FILTROS 
DE COMBUSTÍVEL, FILTROS DE AR E FILTROS DE AR CONDICIONADO, COM 
A MÃO DE OBRA DE TROCA INCLUSA, NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍ-
PIO DE LEME/SP, PARA USO EM VEÍCULOS DE LINHA LEVE E PESADA, PER-
TENCENTES À FROTA MUNICIPAL DA CIDADE DE LEME/SP; Edital Na Íntegra: 
(www.leme.sp.gov.br Entrar No Link: Licitações - Pregões Eletrônicos - 2025); www.
novobbmnet.com.br; Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085 • 3º Andar • Centro 
• CEP 13610-220 • Leme • SP, das 08 Às 16 Horas, Departamento de Licitações 
e Compras: INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; (03/04/2025 – 08:00) 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (15/04/2025 – 08:00) ABERTURA 
E ANÁLISE DE PROPOSTA: (15/04/2025 – 08:01) INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 
(16/04/2025 – 09:00) REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS 
DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.novo-
bbmnet.com.br “ACESSO IDENTIFICADO” Deverão os licitantes 昀椀carem cientes para 
acompanhamento de eventuais alterações até a data marcada para abertura

Leme, 01 de abril de 2025
PAULO CESAR MÁXIMO

 SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E VIAÇÃO
ÓRGÃO GERENCIADOR

TVRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ nº 41.570.356/0001-48 - NIRE 26.300.048.621

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 
 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Indaiatuba, Estado de 
São Paulo, na Rua Pedro Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita no CNPJ sob o nº 41.570.356/0001-48 e com 
os seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 26.300.048.621, neste ato 
representada na forma do seu estatuto social (“Companhia”), vem convocar os titulares das debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real, em série única, as quais foram objeto de distribuição pública com esforços restritos, da 1ª 
(primeira) emissão da Companhia (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), nos termos do artigo 71 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da cláusula 9 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 
em Série Única, da VRental Locação de Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Escritura”) celebrado entre a Companhia e a Oliveira 
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), a reunirem-se, em 1ª (primeira) convocação, em 
assembleia geral de Debenturistas, a ser realizada de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma Zoom Meetings, em 
23 de abril de 2025, às 14h00 (“Assembleia”), a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) não declaração do vencimento 
antecipado das Debêntures em decorrência da Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automático (conforme definido na 
cláusula 6.2.1 da Escritura) prevista no inciso (xvi) da cláusula 6.2.1 da Escritura (descumprimento, pela Companhia, do Índice 
Financeiro previsto na Escritura). A Assembleia será instalada, em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Debenturistas que 
representem, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação (conforme definidas na cláusula 9.1.5 da Escritura). Na 
Assembleia, a cada Debênture em Circulação caberá um voto, sendo que, conforme as cláusulas 6.5 e 9.4.1 da Escritura, a 
aprovação da ordem do dia dependerá do voto favorável de Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das 
Debêntures em Circulação. Os Debenturistas poderão participar e votar à distância na Assembleia, respeitadas as disposições da 
Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022. O link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos 
Debenturistas que o solicitarem, por e-mail, para o endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, juntamente com os documentos 
elencados abaixo. Serão admitidos à Assembleia, os Debenturistas que apresentarem os seguintes documentos: (a) para qualquer 
Debenturista (inclusive pessoa física): (1) documento de identidade do Debenturista, do seu representante legal ou do seu 
procurador; e (2) caso o Debenturista seja representado por procurador, procuração com poderes específicos, outorgada nos 
termos do artigo 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, por instrumento público ou particular; e (b) adicionalmente, para o Debenturista que 
seja pessoa jurídica ou fundo de investimento: (1) estatuto ou contrato social consolidado e atualizado, devidamente registrado no 
órgão competente; (2) documento que comprove os poderes de representação (e.g., ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) 
que participará(ão) da Assembleia ou que assinou(aram) a procuração, conforme o caso); e (3) caso o Debenturista seja fundo de 
investimento, regulamento consolidado e atualizado, devidamente registrado na Comissão de Valores Mobiliários, devendo os 
documentos nos itens (b)(1) e (2) acima ser apresentados em relação ao seu administrador fiduciário ou ao seu gestor, conforme 
o caso. De modo a facilitar os trabalhos na Assembleia, a Companhia e o Agente Fiduciário recomendam que os Debenturistas 
enviem os documentos elencados acima, por e-mail, para o endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias da data de realização da Assembleia. Nos termos do artigo 71, caput, I, da Resolução CVM nº 81/22, será 
admitido o envio de instrução de voto previamente à Assembleia, cujo modelo será disponibilizado pelo Agente Fiduciário no site 
https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/ativo?id=37371&busca=VRENTA&typo=debentures. Os Debenturistas interessados 
deverão preencher e enviar a instrução de voto, por e-mail, para o endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, juntamente com 
os documentos elencados acima, até o horário de início da Assembleia, para que a sua presença e o seu voto sejam computados. 
Após o horário de início da Assembleia, os Debenturistas considerados presentes poderão proferir o seu voto quanto à ordem do 
dia, por meio da plataforma Zoom Meetings que ficará registrado para fins de apuração das deliberações. Caso os Debenturistas 
tenham enviado instrução de voto e queiram exercer o seu voto na Assembleia, a instrução de voto anteriormente enviada será 
desconsiderada. Considerando a mudança da sede da Companhia, e observado o disposto na cláusula 4.19.1 da Escritura, o Jornal 
de Publicação da Emissora (conforme definido na cláusula 2.3.1 da Escritura) passou a ser o Diário de Notícias do Estado de São 
Paulo, no qual serão feitas todas as futuras publicações obrigatórias. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição 
para prestar quaisquer esclarecimentos necessários aos Debenturistas. Indaiatuba, 1º de abril de 2025. JATHIACY SANSONIO 
TAVARES - Diretor Presidente e Diretor de Relação com Investidores; FELIPE SAMPAIO PENA - Diretor de Planejamento.

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ nº 41.570.356/0001-48 - NIRE 26.300.048.621

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA
2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DA VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Indaiatuba, Estado de 
São Paulo, na Rua Pedro Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita no CNPJ sob o nº 41.570.356/0001-48 e com 
os seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 26.300.048.621, neste ato 
representada na forma do seu estatuto social (“Companhia”), vem convocar os titulares das debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real, em série única, as quais foram objeto de distribuição pública, sob o rito de registro 
automático, da 2ª (segunda) emissão da Companhia (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão” respectivamente), nos termos 
do artigo 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da cláusula 9 do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição 
Pública, sob Rito de Registro Automático, da VRental Locação de Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Escritura”) celebrado entre a 
Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), a reunirem-se, em 1ª 
(primeira) convocação, em assembleia geral de Debenturistas, a ser realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma Zoom Meetings, em 23 de abril de 2025, às 16h00 (“Assembleia”), a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
(a) não declaração do vencimento antecipado das Debêntures em decorrência da Hipótese de Vencimento Antecipado Não 
Automático (conforme definido na cláusula 6.2.1 da Escritura) prevista no inciso (xvii) da cláusula 6.2.1 da Escritura 
(descumprimento, pela Companhia, do Índice Financeiro previsto na Escritura). A Assembleia será instalada, em 1ª (primeira) 
convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação (conforme 
definidas na cláusula 9.1.6 da Escritura). Na Assembleia, a cada Debênture em Circulação caberá um voto, sendo que, conforme as 
cláusulas 6.5 e 9.4.1 da Escritura, a aprovação da ordem do dia dependerá do voto favorável de Debenturistas que representem, 
no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação. Os Debenturistas poderão participar e votar à distância na Assembleia, 
respeitadas as disposições da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022. O link de acesso à Assembleia será disponibilizado 
pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas que o solicitarem, por e-mail, para o endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
juntamente com os documentos elencados abaixo. Serão admitidos à Assembleia, os Debenturistas que apresentarem os seguintes 
documentos: (a) para qualquer Debenturista (inclusive pessoa física): (1) documento de identidade do Debenturista, do seu 
representante legal ou do seu procurador; e (2) caso o Debenturista seja representado por procurador, procuração com poderes 
específicos, outorgada nos termos do artigo 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, por instrumento público ou particular; e 
(b) adicionalmente, para o Debenturista que seja pessoa jurídica ou fundo de investimento: (1) estatuto ou contrato social 
consolidado e atualizado, devidamente registrado no órgão competente; (2) documento que comprove os poderes de 
representação (e.g., ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) que participará(ão) da Assembleia ou que assinou(aram) a 
procuração, conforme o caso); e (3) caso o Debenturista seja fundo de investimento, regulamento consolidado e atualizado, 
devidamente registrado na Comissão de Valores Mobiliários, devendo os documentos nos itens (b)(1) e (2) acima ser apresentados 
em relação ao seu administrador fiduciário ou ao seu gestor, conforme o caso. De modo a facilitar os trabalhos na Assembleia, a 
Companhia e o Agente Fiduciário recomendam que os Debenturistas enviem os documentos elencados acima, por e-mail, para o 
endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data de realização da Assembleia. 
Nos termos do artigo 71, caput, I, da Resolução CVM nº 81/22, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
Assembleia, cujo modelo será disponibilizado pelo Agente Fiduciário no site https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/ativo?id
=45291&busca=vrental&typo=debentures. Os Debenturistas interessados deverão preencher e enviar a instrução de voto, por 
e-mail, para o endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, juntamente com os documentos elencados acima, até o horário de 
início da Assembleia, para que a sua presença e o seu voto sejam computados. Após o horário de início da Assembleia, os 
Debenturistas considerados presentes poderão proferir o seu voto quanto à ordem do dia, por meio da plataforma Zoom Meetings, 
que ficará registrado para fins de apuração das deliberações. Caso os Debenturistas tenham enviado instrução de voto e queiram 
exercer o seu voto na Assembleia, a instrução de voto anteriormente enviada será desconsiderada. A Companhia e o Agente 
Fiduciário permanecem à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos necessários aos Debenturistas. Indaiatuba, 1º de abril 
de 2025. JATHIACY SANSONIO TAVARES - Diretor Presidente e Diretor de Relação com Investidores; FELIPE SAMPAIO PENA - 
Diretor de Planejamento.

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
Companhia aberta
CNPJ/MF nº 02.950.811/0001-89 - NIRE 35.300.158.954 - Código CVM 2047-8

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, (“Companhia”), vem, nos termos do artigo 124 da 
Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e dos artigos 4º, 5º e 6º da Resolução CVM nº 81/2022 (“RCVM 81”), convocar os 
senhores acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), a ser realizada, em primeira convo-
cação, em 30 de abril de 2025, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, para examinar, discutir e 
votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas das 
respectivas notas explicativas, do relatório dos auditores independentes, do parecer do Conselho Fiscal, do rela-
tório anual resumido e do parecer do Comitê de Auditoria Não Estatutário, referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2024; (ii) o relatório da administração e as contas dos administradores referentes ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2024; (iii) a proposta da administração para a destinação dos resultados rela-
tivos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (iv) a fixação do número de membros para compor o 
Conselho de Administração; (v) a eleição dos membros do Conselho de Administração; (vi) a caracterização dos 
Srs. João de Saint Brisson Paes de Carvalho, Luan Vinícius da Silva e Pedro Henrique Ribeiro Novaes como conse-
lheiros independentes, nos termos do artigo 17 do Regulamento do Novo Mercado e artigo 7º do Anexo K da 
RCVM 80; (vii) a instalação do Conselho Fiscal; (viii) a fixação do número de membros para compor o Conselho 
Fiscal; (ix) a eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal; e (x) a fixação da remuneração global 
anual dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal para o exercício de 2025. A documentação e as 
informações relativas às matérias a serem deliberadas na AGO, incluindo a Proposta da Administração contendo 
também informações complementares relativas à participação na AGO e ao acesso por sistema eletrônico, estão 
à disposição dos acionistas na sede e na página eletrônica da Companhia (), assim como nas páginas eletrônicas 
da CVM () e da B3 (https://www.b3.com.br/pt_br/institucional). A administração da Companhia esclarece que, 
observados os respectivos prazos e procedimentos, os Senhores Acionistas poderão participar e votar na Assem-
bleia por meio das seguintes formas: (a) sistema eletrônico para participação digital; e (b) boletim de voto a dis-
tância. A Companhia considera que a realização da AGO em formato digital é a alternativa mais adequada para 
ampliar a participação dos acionistas, independentemente de sua localização. Essa abordagem facilita o acesso 
às discussões e deliberações, promovendo maior inclusão e engajamento. Além disso, contribui para a eficiência 
e sustentabilidade do processo, reduzindo custos e impactos logísticos relacionados a deslocamentos e infraes-
trutura física. Solicitação de Acesso para participação a distância: Os acionistas interessados em participar da 
AGO por meio de sistema eletrônico de votação a distância deverão enviar e-mail para o endereço ri@pdg.com.
br, com até, no máximo, 2 (dois) dias antes da data de realização da AGO, ou seja, até 28 de abril de 2025, mani-
festando seu interesse em participar da AGO dessa forma e solicitando o link de acesso ao sistema (“Solicitação 
de Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu represen-
tante legal que comparecerá à AGO, incluindo seus nomes completos e seus respectivos 2 CPF ou CNPJ, confor-
me o caso, e telefone e endereço de e-mail; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participa-
ção na AGO, conforme detalhado abaixo e na Proposta da Administração. Mediante a validação das informações 
constantes das Solicitações de Acesso recebidas, a Companhia encaminhará, até 24 horas antes da AGO, convites 
individuais de participação a cada acionista solicitante com as instruções para registro e acesso à plataforma di-
gital utilizada para a realização da AGO. Caso o acionista não receba as instruções de acesso com até 24 horas de 
antecedência do horário de início da AGO, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com In-
vestidores, por meio do e-mail ri@pdg.com.br, com até 3 horas de antecedência do horário de início da AGO, para 
que seja prestado o suporte necessário. Os acionistas que enviarem uma Solicitação de Acesso deverão se com-
prometer a (i) utilizar os convites de forma individual única e exclusivamente para participação na AGO, (ii) não 
transferir ou divulgar, no todo ou em parte, os convites individuais a qualquer terceiro, acionista ou não, sendo o 
convite intransferível, e (iii) não gravar ou reproduzir, no todo ou em parte, nem tampouco transferir, a qualquer 
terceiro, acionista ou não, o conteúdo ou qualquer informação transmitida por meio virtual durante a realização 
da AGO. A participação por meio da plataforma digital conjugará áudio e imagem, e os acionistas que desejarem 
poderão manter as suas câmeras ligadas durante o curso da AGO com o intuito de assegurar a autenticidade das 
comunicações. Não poderão participar da AGO os acionistas que não enviarem a Solicitação de Acesso e/ou não 
reportarem a ausência do recebimento das instruções de acesso à AGO na forma e prazos previstos acima. A 
Companhia recomenda que os acionistas (i) façam testes e se familiarizem previamente com a plataforma digital 
para evitar a incompatibilidade dos seus equipamentos eletrônicos e/ou outros problemas com a sua utilização 
no dia da AGO; e (ii) acessem a plataforma digital com antecedência de, no mínimo, 15 minutos do início da AGO 
a fim de evitar eventuais problemas operacionais. A Companhia não se responsabiliza por qualquer problema 
operacional ou de conexão que o acionista venha a enfrentar, bem como por qualquer outro evento que possa 
dificultar ou impossibilitar a sua participação na AGO por meio da plataforma digital. A Companhia informa, 
ainda, que a AGO será gravada na íntegra, em cumprimento às determinações do artigo 28, § 1º, II, da RCVM 81. 
Documentos necessários para acesso na AGO: Nos termos do artigo 126 da Lei das S.A., os acionistas ou seus 
representantes deverão enviar à Companhia os seguintes documentos: (i) Acionistas Pessoas Físicas: cópia sim-
ples do documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), a Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH), Registro Nacional Estrangeiro (RNE), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos pro-
fissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto 
de seu titular); (ii) Acionistas Pessoas Jurídicas: cópia simples dos seguintes documentos, devidamente registra-
dos no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato 
social ou estatuto social, conforme aplicável; (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer 
à AGO como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) outorgar procuração para que terceiro represente o acio-
nista pessoa jurídica; e (c) a documentação mencionada no item (i) acima para o representante do acionista 
pessoa jurídica que comparecer à AGO e, caso aplicável, do administrador que houver outorgado procuração 
para que terceiro represente o acionista pessoa jurídica na AGO; ou (iii) Acionistas Fundos de Investimento: cópia 
simples dos seguintes documentos: (a) regulamento do fundo; (b) documentos societários mencionados no 
item (ii) acima relacionados à administradora ou à gestora, observado o disposto no regulamento do fundo a 
respeito de quem é titular de poderes para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo; e 
(c) a documentação mencionada no item (i) acima para o representante do acionista fundo de investimento que 
comparecer à AGO e, caso aplicável, do administrador da gestora ou administradora, conforme aplicável, que 
houver outorgado procuração para que terceiro represente o acionista fundo de investimento na AGO. Com re-
lação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação para participação na AGO 
deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A. Adicionalmente, em 
cumprimento ao disposto no art. 654, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração deverá 
conter a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o 
objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos, com reconhecimento de firma. A 
Companhia aceita, ainda, procurações assinadas eletronicamente com certificado digital autorizado pela Infraes-
trutura de Chaves Públicas Brasileiras (“ICP-Brasil”), ou, alternativamente, com outros métodos que, a critério da 
Companhia, comprovem a autenticidade do documento. Vale destacar que (i) as pessoas naturais que forem 
Acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na AGO por procurador que seja acionista, admi-
nistrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, § 1º, da Lei das S.A.; 
e (ii) as pessoas jurídicas que forem acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador consti-
tuído em conformidade com seu contrato social ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a 
necessidade de tal pessoa ser administrador da companhia, acionista ou advogado (Proc. CVM n.º RJ2014/3578, 
j. 04.11.2014). Os documentos dos acionistas expedidos no exterior devem conter reconhecimento das firmas 
dos signatários por Tabelião Público e ser traduzidos, sendo dispensado o apostilamento ou a legalização em 
Consulado Brasileiro, conforme aplicável. Participação por meio de Boletim de Voto a Distância (“BVD”): Nos 
termos da RCVM 81, serão considerados presentes à AGO os acionistas cujo BVD tenha sido considerado válido 
pela Companhia e/ou os acionistas que tenham registrado sua presença no sistema eletrônico de participação a 
distância, de acordo com as orientações acima. Para orientações e prazos sobre participação via BVD, solicitamos 
aos acionistas que consultem o BVD divulgado na página da Companhia (https://ri.pdg.com.br), na página da 
CVM (https://www.gov.br/cvm) e na página da B3 ( https://www.b3.com.br) na rede mundial de computadores. 
Informações Adicionais: Cumpre ressaltar, ainda, que, conforme previsto no § 1º do art. 141 da Lei das S.A., no 
art. 5º da RCVM 81 e nos arts. 1º e 3º da Resolução CVM n.º 70/22, é facultado aos acionistas titulares, individual 
ou conjuntamente, de ações representativas de, no mínimo, 5% do capital social com direito a voto requerer, por 
meio de notificação escrita entregue à Companhia até 48 horas antes da AGO, a adoção do processo de voto 
múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração. No cálculo do percentual necessário para 
requerer a adoção do procedimento de voto múltiplo as ações de emissão da Companhia mantidas em tesoura-
ria devem ser excluídas (Procs. CVM n.º RJ2013/4386 e RJ2013/4607, j. 04.11.2014).

São Paulo, 31 de março de 2025. 
Luan Vinicius da Silva - Presidente do Conselho de Administração

Prefeitura Municipal de Limeira
O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 13/2025 
que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA, PARA DISTRIBUIÇÃO 
DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL, que a presente licitação encontra-se Suspensa, 
por determinação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, procedentes as 
representações n° 0006267.989.25-9, 00006289.989.25-3 e 00006395.989.25-4.

Limeira, 01 de abril de 2025
Departamento de Gestão de Suprimentos

Diagnósticos da América S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração da Diagnósticos da América S.A. (“Companhia” ou “Dasa”), por sua Presidente, 
Sra. Dulce Pugliese de Godoy Bueno, tem a honra de convidar os Senhores e as Senhoras Acionistas da 
Companhia para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE” ou “Assembleia”), a ser 
realizada no dia 30 de abril de 2025, às 15h00min, de modo exclusivamente digital, através do boletim de voto 
à distância física ou digital ou por sistema eletrônico da plataforma digital da Ten Meetings (“Plataforma 
Digital”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras, 
acompanhadas do relatório dos auditores independentes e do parecer do Comitê de Auditoria Estatutário, 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) fixar o número de membros do 
Conselho de Administração em 7 (sete) membros; (iii) eleger os membros do Conselho de Administração da 
Companhia e deliberar sobre a sua condição de conselheiros independentes; e (iv) fixar a remuneração global 
anual dos administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025. 
(b) Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) rerratificar a remuneração global anual dos administradores 
aprovada para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024.  Do Exercício do Direito de Voto: a 
participação do acionista poderá ser pessoal, por seus representantes legais ou procuradores devidamente 
constituídos (observado o disposto no art. 126 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada), ou por meio de 
mecanismos de participação a distância, conforme abaixo:  (i) Participação de forma digital. Será realizada por 
meio da Plataforma Digital. O acionista que desejar participar da AGOE à distância por meio da Plataforma 
Digital deverá observar atentamente a todas as condições indicadas abaixo, em observância ao disposto na 
Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”): • A fim de participar 
e votar por meio do sistema eletrônico, o acionista (ou representante e procuradores) deverá realizar o 
cadastro na Plataforma Digital (via link https://assembleia.ten.com.br/303486175), até o dia 28 de abril de 
2025, preenchendo todas as informações solicitadas e enviando todos os documentos indicados no parágrafo 
seguinte deste Edital de Convocação. O acesso via Plataforma Digital está restrito aos acionistas e a seus 
representantes e procuradores que se credenciarem dentro do referido prazo e conforme os procedimentos 
aqui previstos. Ainda que o acionista tenha seu cadastro aprovado pela Companhia, caso ele não tenha ações 
registradas na relação da base acionária da Companhia obtida em 30 de abril de 2025 e com data-base de 25 
de abril de 2025, ele não poderá acessar o ambiente da Assembleia. • Os seguintes documentos são de envio 
obrigatório pelo acionista (ou representante e procuradores), via Plataforma Digital, para viabilizar a sua 
participação: (a) comprovante de participação expedido pela instituição financeira depositária das ações 
escriturais de sua titularidade ou em custódia; (b) instrumento de mandato, devidamente regularizado na 
forma da lei e do Estatuto Social da Companhia, na hipótese de representação do acionista por procurador; (c) 
instrumentos que comprovem a identidade do acionista; e, se acionista pessoa jurídica ou fundo de 
investimento, (d) os atos que comprovem a representação, como (d.1) no caso de acionista pessoa jurídica: 
último contrato social/estatuto social consolidado e registrado, atos que comprovem a eleição dos 
representantes e, caso representado por procurador, procuração e documentos que comprovem a 
representação; (d.2) no caso de acionista fundo de investimento: último regulamento consolidado do fundo; 
último contrato social/estatuto consolidado e registrado do seu administrador ou gestor do fundo, conforme o 
caso, em conjunto com os documentos societários que comprovem os poderes de representação; atos que 
comprovem a eleição dos representantes e, caso representado por procurador, procuração e documentos que 
comprovem a representação. • Após realização do cadastro na Plataforma Digital, o acionista (ou representante 
e procuradores) receberá um e-mail confirmando o recebimento da solicitação de cadastro, a qual será 
analisada pela Companhia. A Companhia poderá requisitar outros documentos necessários para a habilitação 
do acionista (ou representante e procuradores) para participação na AGOE, que deverão ser enviados pelo 
acionista (ou representantes e procuradores) até o dia 28 de abril de 2025. Os documentos recebidos após tal 
data serão desconsiderados. • Após a solicitação de cadastro, o acionista ou seus representantes terão acesso 
a um ambiente virtual chamado “Painel de Representantes”, que pode ser acessado por meio do link: (https://
assembleia.ten.com.br/303486175). Nesse ambiente, poderão acompanhar a situação da aprovação de seu 
cadastro, bem como atualizar a documentação enviada, ao acessar com o login e senha previamente 
cadastrados. • Após a análise da solicitação, os acionistas (ou representante e procuradores) devidamente 
regularizados receberão uma confirmação por e-mail de que o cadastro foi aprovado. Caso o acionista (ou 
representante e procuradores) não receba o e-mail de confirmação ou de aprovação de seu cadastro em até 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência da realização da AGOE, deverá entrar em contato com a Companhia por 
meio do e-mail ir@dasa.com.br. • Caso a solicitação de cadastro do acionista (ou representante e procuradores) 
seja rejeitada, este receberá um e-mail explicando o motivo da rejeição e contendo o procedimento para a 
regularização do cadastro. Será permitido ao acionista (ou representante e procuradores) regularizar o seu 
cadastro até o dia 28 de abril de 2025. • A Companhia não se responsabilizará por quaisquer problemas 
operacionais ou de conexão que o acionista (ou representante e procuradores) possa enfrentar, bem como por 
eventuais questões alheias à Companhia que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na AGOE 
por meio da Plataforma Digital. • A Companhia recomenda, ainda, que os acionistas (ou representante e 
procuradores) se familiarizem previamente com o uso da Plataforma Digital e que garantam a compatibilidade 
de seus respectivos dispositivos eletrônicos com a utilização da plataforma (por vídeo e por áudio). 
Adicionalmente, a Companhia solicita a tais acionistas (ou aos seus representantes ou procuradores 
devidamente constituídos) que, no dia da AGOE, acessem a plataforma com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 
antecedência a fim de permitir a validação do seu acesso e a sua participação. Após o início da AGOE, não será 
permitido a entrada de acionistas (ou representante e procuradores). Participação por meio de votação à 
distância. A Companhia, atendendo à Resolução CVM 81, assegurará aos acionistas a possibilidade de 
exercerem seu voto à distância na AGOE. O acionista que optar por exercer seu direito de voto à distância 
poderá: (a) transmitir as instruções de voto diretamente pelas instituições e/ou corretoras que mantém suas 
posições em custódia, caso estas disponibilizem esses serviços; (b) transmitir as instruções de voto diretamente 
ao escriturador das ações da Companhia por meio do site Itaú Assembleia Digital, sendo necessário realizar um 
cadastro e possuir certificado digital, cujas orientações estão descritas em (https://assembleiadigital.
certificadodigital.com/); (c) transmitir as instruções de voto diretamente ao depositário central no qual as 
ações estejam depositadas; (d) preencher os boletins de voto à distância disponível nos endereços indicados 
abaixo e enviá-lo diretamente à Companhia por meio do e-mail ir@dasa.com.br, junto com os documentos 
aplicáveis (“BVD Físico”); ou (e) preencher os boletins de voto à distância digital diretamente na Plataforma 
Digital por meio do link https://assembleia.ten.com.br/303486175, enviando os documentos aplicáveis e 
confirmando a manifestação de voto ao fim do preenchimento dos campos disponíveis para votação (“BVD 
Digital”). Considera-se, para todos os fins, o BVD Digital como enviado diretamente à Companhia. Para mais 
informações, observar as regras previstas Resolução CVM 81 e nos boletins de voto à distância disponibilizado 
pela Companhia nos endereços indicados abaixo. Em cumprimento à Resolução CVM 81, a Companhia informa 
que o percentual mínimo de participação no capital social votante necessário à requisição da instalação do 
Conselho Fiscal é de 2% (dois por cento), nos termos da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022. 
Quórum para requerer a adoção do processo de voto múltiplo: A Companhia informa que o percentual 
mínimo do capital votante para requisição da adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros 
do Conselho de Administração é de 5% (cinco por cento). Quórum para o exercício dos direitos previstos no 
artigo 141, parágrafo 4º, da Lei das S.A.: Nos termos do Fato Relevante divulgado em 22 de fevereiro de 2024, 
a Companhia informa que as Ações em Circulação (conforme definido no Regulamento do Novo Mercado) 
representam 14,11% (quatorze vírgula onze por cento) do capital social da Companhia e o quórum para o 
exercício do direito previsto no artigo 141, parágrafo 4º, da Lei das S.A. é de 8% (oito por cento) do capital social 
da Companhia. Dos Documentos: Em observância ao Artigo 133 da Lei das S.A. e à Resolução CVM 81, 
encontram-se à disposição dos Senhores e das Senhoras Acionistas nos websites de Relações com Investidores 
da Companhia (www.dasa3.com.br), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da Comissão de 
Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), os documentos relacionados às deliberações previstas neste Edital de 
Convocação, incluindo a proposta da administração e os boletins de voto à distância. O relatório da 
administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024, as cópias das demonstrações financeiras e o relatório dos auditores independentes 
foram divulgados, em 27 de março de 2025, no jornal Diário de Notícias (https://publilegal.diariodenoticias.
com.br/).

Barueri, 31 de março de 2025.
Dulce Pugliese de Godoy Bueno

Presidente do Conselho de Administração

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
Companhia aberta
CNPJ/MF nº 02.950.811/0001-89 - NIRE 35.300.158.954 - Código CVM 2047-8

AVISO AOS ACIONISTAS
PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES (“Companhia”), em cumprimento ao disposto 
no artigo 133 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), comunica aos seus acionistas e ao 
mercado em geral que os documentos e informações relacionados às matérias objeto da ordem do dia da 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada, em primeira convocação, no dia 30 de abril de 
2025, às 11 horas, de forma exclusivamente digital, são disponibilizados nesta data na sede da Companhia, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Cardoso de Melo, n.º 1855, 6º 
andar, Vila Olímpia, CEP 04548-903, bem como no site da Companhia (https://ri.pdg.com.br), e foram 
enviados à Comissão de Valores Mobiliários – CVM (https://www.gov.br/cvm) e à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão (https://b3.com.br), na forma da legislação aplicável. Comunica-se, ainda, que a publicação dos 
documentos exigidos pela legislação aplicável será oportunamente realizada pela Companhia.

São Paulo, 31 de março de 2025.
Luan Vinicius da Silva - Presidente do Conselho de Administração

HAUSCENTER S.A.
CNPJ nº 56.444.250/0001-75  - (Companhia Aberta)

Demonstrações Contábeis dos exercícios 昀椀ndos em 31.12.2024 e 31.12.2023 (valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

As Demonstrações Financeiras e as Notas Explicativas na integra, bem como Relatório do Auditor Independente,
estão sendo publicados nesse jornal em sua edição digital na data de hoje e estão disponíveis na sede da empresa.

Balanços patrimoniais

Ativo 31.12.2024 31.12.2023
Circulante 1.763 6.576
Disponibilidades – Nota 4 0 0
   Bancos c/ Movimento 0 0
Aplicações Financeiras  14 23
Outras Contas a Receber 1.749 6.553
Não Circulante 1.052 839
Realizável a Longo Prazo 845 495
   Depósitos Judiciais 628 278
   Outras Contas 217 217
Imobilizado – Nota 5 206 343
   Imobilizações Técnicas 10.559 10.559
  (-) Deprec. Acumulada (10.353) (10.216)
Intangível 1 1
   Direitos de Uso 1 1
Total do Ativo 2.815 7.415

Eventos Capital Realizado Prejuízos Acumulados Totais
Saldo em 1º de janeiro de 2023 57 (1.005.696) (1.005.639)
Lucro do exercício 0 24.352 24.352
Saldo em 31 de dezembro de 2023 57 (981.344) (981.287)
Saldo em 1º de janeiro de 2024 57 (981.344) (981.287)
Ajuste exercício anterior 0 7.574 7.574
Prejuízo do exercício 0 (63.300) (63.300)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 57 (1.037.070) (1.037.013)

Passivo 31.12.2024 31.12.2023
Circulante 205 98
  Fornecedores 74 30
  Obrigações Trabalhistas 2 0
  Impostos a Pagar 129 68
Não Circulante 1.039.623 988.604
  Debêntures – Nota 6 1.038.647 974.986
  Rem. Deb. Dep.Judic. 168 168
  Imposto de Renda/Cont. Social 808 13.450

Patrimônio Líquido (1.037.013) (981.287)
  Capital Social – Nota 7 57 57
   Prejuízos acumulados (1.037.070) (981.344)
Total do Passivo +
 Patrimônio Líquido 2.815 7.415

 31.12.2024 31.12.2023
Resultado do Exercício (63.300) 24.352
(+/-)Outros resultados abrangentes 0 0
Resultado Abrangente do Exercício (63.300) 24.352

Receitas 2024 2023
Receitas de Aluguéis 1.425 1.306
Insumos Adquiridos de Terceiros  
Materiais, energia, serv. terceiros (572) (829)
Perda/Ganho na realização de ativos 0 0
Retenções  
 Depreciação (137) (136)
Valor Adicionado Líquido 716 341
Vr. Adic. Rec. em Transferência  
 Receitas 昀椀nanceiras 0 0
Vlr. Adic. Total a Distribuir 716 341
Distrib. do Vlr. Adicionado  
Pessoal  
 Remuneração direta 0 0
Imp., Taxas e Contribuições  
 Federais 160 7.741
 Municipais 6 3
Remuneração de Capitais de Terceiros  
 Juros 63.850 (31.755)
Remuneração de Capitais Próprios  
Resultado do Exercício (63.300) 24.352
Total 716 341

 31.12.2024 31.12.2023
Receita Operacional Bruta – Nota 11 1.425 1.306
Deduções (132) (138)
 (-) Impostos (PIS/COFINS) (132) (138)
Resultado Bruto 1.293 1.168
Despesas Operacionais (743) (997)
  Administrativas e Gerais (600) (858)
  Despesas Tributárias (6) (3)
  Depreciação (137) (136)
Resultado antes do
 Res. Financeiro e Tributos 550 171
Resultado Financeiro
 Líquido – Nota 12 (63.850) 31.755
  Receitas Financeiras 0 0
  Atualizações de Debêntures (63.661) 32.099
  Remunerações de Debêntures (149) (196)
  Outras Despesas Financeiras (40) (148)
Resultado antes dos Tributos (63.300) 31.926
(-)I.R.P.J. 0 (5.563)
(-)C.S.L.L. 0 (2.011)
Resultado do Exercício (63.300) 24.352

Atividades Operacionais 31.12.2024 31.12.2023
Valores recebidos de clientes 1.034 1.307
Valores pagos a fornecedores
 e a empregados (635) (690)
=Caixa gerado pelas operações 399 617
Tributos pagos (306) (458)
Rendimentos de aplicações
 de curtíssimo prazo 0 0
I.R.R.F. s/ rendimentos recebidos 0 0
Outros recebimentos/pagamentos líquidos 43 (46)
Caixa Líquido Proveniente das
 Atividades Operacionais  136 113
Atividades de Investimentos  
Aquisições de Imobilizados 0 0

Demonstrações dos resultados

Demonstrações dos 昀氀uxos de caixa

Demonstrações dos resultados abrangentes

Demonstrações do valor adicionado

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido

Caixa Líquido usado nas
 Atividades de Investimentos 0 0
Atividades de Financiamentos  
Remuneração de debêntures (145) (167)
Caixa Líquido Gerado pelas
 Atividades de Financiamentos (145) (167)
Variação nos Fluxos de Caixa (9) (54)
Variação no Caixa e
 Equivalentes de Caixa (9) (54)
Caixa e equivalentes de
 caixa no início do período 23 77
Caixa e equivalentes de
 caixa no 昀椀nal do período 14 23

Declaração dos diretores sobre as demonstrações contábeis e o relatório dos auditores independentes

André Pires Nunes - Diretor de Rel. c/ Investidores - CPF nº 782.746.647-87
Rodrigo Machado Pedroso - Contador – CRC 1SP265674/O-0 - CPF nº 319.540.838-40

Senhores Acionistas, Revisamos, discutimos e concordamos com as Demonstrações Contábeis, acompanhadas das Notas 
Explicativas, referentes ao exercício de 2024, período de 1º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
em conjunto com as demonstrações do exercício anterior, bem como, com as opiniões expressas no Relatório dos Auditores 
Independentes sobre referidas Demonstrações Contábeis e respectivas Notas Explicativas.
São Paulo, 31 de março de 2025. A DIRETORIA

HAUSCENTER S.A.
Companhia Aberta - CNPJ 56.444.250/0001-75

Aviso aos Acionistas
Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas, os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei 
6404/76, referente ao exercício encerrado em 31.12.2024, na sede Companhia, à Avenida das 
Nações Unidas, 12551 - 17º andar - Sala 1709, Brooklin Paulista, na cidade de São Paulo - SP

São Paulo, 28 de março de 2025 - A Administração.

SOEG ALPHAVILLE VEÍCULOS S.A.
CNPJ 02.717.846/0001-72 – NIRE 35.300.478.045

AVISO AOS ACIONISTAS
SOEG ALPHAVILLE VEÍCULOS S.A., inscrita no CNPJ sob nº 02.717.846/0001-72, em atendimento 
ao disposto no artigo 133 da Lei nº 6.404/76, comunica aos Senhores Acionistas que os documentos 
e informações relacionados às matérias objeto da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, a ser realizada no dia 30 de abril de  2025, encontram-se à disposição dos Acionistas, 
na sede da Companhia. Barueri, 28 de março de 2025.                                                           (29, 1, 2)

SOEG OSASCO VEÍCULOS S.A.
CNPJ 15.705.660/0001-45 – NIRE 35.300.477.359

AVISO AOS ACIONISTAS
SOEG OSASCO VEÍCULOS S.A., inscrita no CNPJ sob nº 15.705.660/0001-45 em atendimento ao 
disposto no artigo 133 da Lei nº 6.404/76, comunica aos Senhores Acionistas que os documentos e 
informações relacionados às matérias objeto da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária e Extraor-
dinária, a ser realizada no dia 30 de abril de 2025, encontram-se à disposição dos Acionistas, na sede 
da companhia. Osasco, 28 de março de 2025.                                                                          (29, 1, 2)

ARAÇÁ PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ 08.168.677/0001-45 – NIRE 35.300.383.061

AVISO AOS ACIONISTAS
ARAÇÁ PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A, inscrita no CNPJ sob nº 08.168.677/0001-
45, em atendimento ao disposto no artigo 133 da Lei nº 6.404/76, comunica aos Senhores Acionistas 
que os documentos e informações relacionados às matérias objeto da ordem do dia da Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 30 de abril de  2025, encontram-se à dispo-
sição dos Acionistas, na sede da Companhia. São Paulo, 28 de março de 2025.                   (29, 1, 2)

NICO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A 
CNPJ 14.053.512/0001-20 – NIRE 35.300.396.502

AVISO AOS ACIONISTAS
NICO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ sob nº 14.053.512/0001-20, em 
atendimento ao disposto no artigo 133 da Lei nº 6.404/76, comunica aos Senhores Acionistas que os 
documentos e informações relacionados às matérias objeto da ordem do dia da Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 30 de abril de  2025, encontram-se à disposição dos 
Acionistas, na sede da Companhia. Barueri, 28 de março de 2025.                                         (29, 1, 2)

SÃO MARCOS COMÉRCIO E SERVIÇOS S/A
CNPJ 60.543.048/0001-78 – NIRE 35.300.517.440

AVISO AOS ACIONISTAS
SÃO MARCOS COMÉRCIO E SERVIÇOS S/A, inscrita no CNPJ sob nº 60.543.048/0001-78 em 
atendimento ao disposto no artigo 133 da Lei nº 6.404/76, comunica aos Senhores Acionistas que 
os documentos e informações relacionados às matérias objeto da ordem do dia da Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 30 de abril de 2025, encontram-se à disposição dos 
Acionistas, na sede da companhia. Barueri, 28 de março de 2025.                                                (29, 1, 2)

DA TONINO BUFFET E COZINHAS INDUSTRIAIS S/A
CNPJ 00.934.255/0001-21 – NIRE 35.300.510.275

AVISO AOS ACIONISTAS
DA TONINO BUFFET E COZINHA INDUSTRIAIOS S/A., inscrita no CNPJ sob nº 00.934.255/0001-21 
em atendimento ao disposto no artigo 133 da Lei nº 6.404/76, comunica aos Senhores Acionistas que 
os documentos e informações relacionados às matérias objeto da ordem do dia da Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 30 de abril de 2025, encontram-se à disposição dos 
Acionistas, na sede da companhia. Barueri, 28 de março de 2025.                                                (29, 1, 2)

BM Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.051.345/0001-53

Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Nos termos do Artigo 18º do Estatuto Social da BM Empreendimentos e Participações S.A., inscrita no 
CNPJ nº 12.051.345/0001-53, com sede na Rua Itapeva, 538, 9º andar, conjuntos 91 e 93, CEP 01332-000, 
Bela Vista, na cidade e estado de São Paulo (“Companhia”), do artigo 123 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro 
de 1976, e em consonância com a deliberação da Reunião do Conselho de Administração da Companhia 
realizada em 24 de março de 2025, ficam convocados os acionistas da Companhia para a Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia, a ser realizada no dia 23 de abril de 2025 às 15:00h, horário de São Paulo, 
na sede da Companhia e ainda por meio de conferência telefônica conforme permitido expressamente pelo 
Parágrafo 4º do Artigo 18º do Estatuto Social da Companhia, cujos dados de conexão seguem abaixo; para 
deliberação sobre a seguinte pauta: (i) O aumento do capital social da Companhia, no valor de R$ 74.439.033,82 
(setenta e quatro milhões, quatrocentos e trinta e nove mil e trinta e três reais e oitenta e dois centavos), 
mediante a conversão, em ações ordinárias de emissão da Companhia, da totalidade das debêntures, incluindo 
o Saldo Devedor e Remuneração, decorrentes da Escritura Particular da 11ª Emissão de Debêntures Simples, 
Conversíveis em Ações Ordinárias, da Espécie Quirografária, em até Duas Séries, para Distribuição Privada da 
Companhia (“Debêntures” e “11ª Emissão”), datada de 23 de dezembro de 2022 (“Escritura de Emissão”), sendo 
que o valor atualizado do Saldo Devedor e da Remuneração reflete a metodologia de atualização disposta na 
cláusula 4.9 da Escritura de Emissão; (ii) O preço de emissão das novas ações ordinárias sem valor nominal, a 
ser calculado de acordo com a aplicação da fórmula contida na Cláusula 5.2 da Escritura de Emissão, aprovada 
na Assembleia Geral Extraordinária de acionistas realizada em 23 de dezembro de 2022, conforme segue:
A Valor Base (cláusula 5.2) R$ 730.000.000,00
B Aporte de Capital (conversão da 10ª Emissão de Debêntures) R$ 18.261.269,65
C Estouro de Construção R$ 210.400.000,00
D Valuation = A + B – C R$ 537.861.269,65
E Número de Ações antes da Conversão 1.176.644.702

Preço de Emissão = D/E R$ 0,4571
resultando portanto no preço de emissão de R$ 0,4571 (quarenta e cinco centavos e setenta e um centé-
simos de centavos), e em uma quantidade de 162.845.514 (cento e sessenta e dois milhões, oitocentas 
e quarenta e cinco mil e quinhentas e quatorze) novas ações ordinárias. (iii) A autorização para que a 
Diretoria da Companhia tome todas as medidas necessárias para a implementação do referido aumento 
de capital. Dados para a conferência telefônica: https://ctfdi.zoom.us/j/6986889287?pwd=TG1TSjlVaEt 
GTGFB c0ttaWpWS25RZz09 Meeting ID: 698 688 9287 Password: 182306 São Paulo, 26 de março de 
2025. Emilie Giles – Membro do Conselho de Administração. (01, 02 e 03/04/2025)

CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE GUARIBA
PROCESSO SEI Nº 006.00123023/2025-99 - CÓDIGO ÚNICO: 20250330781
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025-CPPG – COMUNICADO DE ABERTURA

Encontra-se aberta no Centro de Progressão Penitenciária de Guariba, Chamada Publica nº 
001/2025-CPPG, visando aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros para o período de 
maio a agosto de 2025, através do PPAIS – Inexigibilidade de Licitação. O edital e seus anexos serão 
fornecidos aos interessados no sitio eletrônico: www.sap.sp.gov.br, www.itesp.sp.gov.br e www.cdrs.
sp.gov.br/ppais e www.compras.sp.gov.br, ou poderá ser retirado na Seção de Finanças e Suprimentos 
do Centro de Progressão Penitenciária de Guariba, sito à Rodovia Brigadeiro Faria Lima, SP 326, km 
323, Zona Rural, Guariba/SP, no período de 02/04/2025 a 15/04/2025. As propostas serão recebidas 
até o dia 16/04/2025, às 09h. A sessão de abertura dos envelopes será realizada no dia 16/04/2024, 
às 09h30min. Eventuais contatos poderão ser realizados através do telefone: (16) 3251-9495/9497 ou 
pelo e-mail: administrativo@cppguariba.sap.sp.gov.br ou 昀椀nancas@cppguariba.sap.sp.gov.br

 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
Nº./ANO LICITAÇÃO: 003/2025
Nº./ANO PROCESSO: 008/2025

OBJETO: A Prefeitura Municipal de Alvinlândia 
informa aos interessados a ANULAÇÃO da 
licitação acima citada, que tem por objeto a 
aquisição por meio de sistema de registro de 
preços (SRP), de 3 (três) veículos automoto-
res para uso das necessidades do município 
de Alvinlândia, sendo 1(um) do tipo sedam 
para uso da gabinete do prefeito municipal, 
01(um) do tipo pick-up para uso da diretoria 
de agricultura, e 1 (um) tipo passeio com 07 
(sete) lugares para uso da diretoria municipal 
de saúde, todos zero km, conforme especi昀椀ca-
ções técnicas mínimas abaixo descritas neste 
termo de referência, nos termos do artigo 71, 
inciso 3º, da lei nº. 14.133/21. 
ANTONIO FERREIRA DE MORAES JUINIOR

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA
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